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RESUMO

Este trabalho, a partir de uma regressão na historiografia da educação acreana, analisa alguns

elementos da política educacional implementada no Estado do Acre em intersecção com as

ações voltadas para implantação, desenvolvimento e institucionalização do sistema público de

ensino. Tem como foco as características políticas, econômicas, culturais do contexto educacional

no qual se ambienta a análise na perspectiva de mapear as principais mudanças que se inserem

no processo de desenvolvimento da educação. O marco de desenvolvimento da abordagem é o

processo de elevação do Acre à categoria de Estado, nos idos da década de 60, e suas implicações

e consequências nas décadas subsequentes, sobretudo no que se refere à administração do

sistema de ensino, às políticas educacionais e os processos de gestão administrativa, financeira

e pedagógica das unidades escolares com o advento da gestão democrática e seu processo de

regulamentação. O trabalho se organiza a partir do levantamento e análise de documentos legais,

isto é, de um conjunto de atos normativos e prescritivos, os quais são utilizados como referências

preliminares para montar e fundamentar o arcabouço mais geral por onde transitarão as reflexões

que revelam alguns dos traços, contornos e características organizacionais do sistema de ensino

com relevo para o processo de institucionalização e regulamentação do princípio da gestão

democrática e do desenvolvimento do sistema público de ensino.
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TEACHING SYSTEM, EDUCATIONAL POLICY AND SCHOOL
MANAGEMENT

ABSTRACT

This paper, from a regression in the historiography of Acrean education, examines some elements

of educational policy implemented in the state of Acre (Brazil) in the intersection with the actions

for implementation, development and institutionalization of the state school system. It focuses

on the political, economic and cultural characteristics of the educational context in which the

analysis takes place through mapping the major changes that fall within the development process

of education. The stating point of the investigation is the process of raising Acre to the rank of

state in the 1960s, and its implications and consequences in subsequent decades, especially

with regard to the administration of the education system, educational policies and the processes

of administrative, financial and pedagogical school units with the advent of democratic

management and its regulation process. The work is organized from the survey and analysis of

legal documents, i.e. a set of prescriptive and normative acts, which are used as preliminary

references to assemble and support the more general framework which will be the basis for the

reflections that reveal some of the features, contours and organizational characteristics of the

education system with an emphasis on the process of institutionalization and regulation of the

principle of democratic management and development of the state school system.

Keywords: Education System. Educational Policy. School Democratic Management.

Em relação aos estudos que tomam

como referência à organização da educação no

Acre é particularmente importante ressaltar

o levantamento e a identificação de fontes re-

alizadas por Ginelli (1982) que, de forma pio-

neira, inaugurou os estudos no campo da his-

toriografia da educação tendo o Território

Federal do Acre como campo de investigação

empírica. Trata-se de “História da Educação

Acreana” em cuja abordagem a autora trata

da organização e evolução da educação no

Território do Acre até sua elevação à catego-

ria de Estado em 1962. Sua importância se

revela pelo pioneirismo do estudo, apesar de

o mesmo se constituir em trabalho de caráter

descritivo, extremamente importante em ter-

mos de localização e indicação de fontes. Des-

taca-se ainda o trabalho criterioso de identifi-

cação de fontes primárias de pesquisa, as de

sorte a não permitir que as mesmas desapa-

reçam, o que pode possibilitar que, em outros
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tempos, esses registros formais possam a ser

acessados pelas novas gerações de pesquisa-

dores interessados em investigar a historio-

grafia da educação acreana.

Todavia, para os limites da aborda-

gem que se pretende realizar, é necessário

ressaltar que não se pretende estabelecer ne-

nhum tipo de análise ou paralelo comparati-

vo entre a organização da educação no perío-

do Territorial com o período do Acre elevado

á categoria de unidade federada. O aspecto

mencionado é apenas uma referência para

poder ressaltar que, num primeiro plano, a

organização da educação acreana, na transi-

ção entre o antigo Território Federal até a ele-

vação do Acre à condição de Estado, por for-

ça da aprovação da Lei nº. 4070/62 passou

por alterações organizacionais significativas

levando-se em consideração que a institucio-

nalização do sistema público estadual de en-

sino foi tardia.

Em 15 de junho de 1962, o presidente

da República João Goulart sancionou a Lei

nº. 4070/62 que elevou o antigo território à

categoria de Estado. Na esteira da nova con-

figuração da política e da organização do novo

Estado da Federação, foram realizadas as pri-

meiras eleições diretas para governador, de-

putados estaduais constituintes e represen-

tantes para a Câmara. Na oportunidade, o

eleito como primeiro governador constituci-

onal foi o Professor José Augusto de Araújo.

No dia primeiro de março de 1963, na mesma

data em que era promulgada a primeira Consti-

tuição do Estado do Acre, fruto do trabalho ágil

dos deputados constituintes que se instalaram

a 12-12-1962, tomou posse o primeiro gover-

nador constitucional do Estado do Acre. O Go-

verno do Estado nascia em meio da tentativa

de institucionalização do planejamento nacio-

nal e seu governador se imbuíra desse espírito,

tendo como preocupação central, no entanto,

os grandes problemas sociais da saúde, educa-

ção e abastecimento (OLIVEIRA, 2000, p. 43).

No ano de 1963, também foi aprova-

da a Lei nº 04 que estruturou o Sistema Ad-

ministrativo do Estado do Acre o que ocasio-

nou a transformação da antiga Diretoria de

Educação e Cultura em Secretaria de Educa-

ção e Cultura em Secretaria de Estado (Cf. Art.

1º da Lei nº 04/63). Dentre as atribuições a

serem exercidas pela nova estrutura de siste-

ma constava que:

Art. 19- A Secretaria da Educação e Cultura in-

cumbe os serviços e assuntos tendentes a pro-

mover a educação geral e expandir a cultura atra-

vés dos diversos ramos de ensino e de outras

modalidades de difusão de conhecimentos, in-

clusive a radiofusão; a estimular a cultura artísti-

ca, a educação física e aos desportos em geral.

O plano setorial de educação, propos-

to como subsídio para a formulação do Plano

Global de Governo, e que estava inspirado

pelos mesmos fundamentos do Plano Nacio-

nal de Educação (1962-1970), estabeleceu as

mesmas metas quantitativas previstas nacio-

nalmente para o ensino primário e para o en-

sino médio, prevendo-se, inclusive, as bases

para implantação do ensino superior com a

criação da Universidade do Acre em perspec-

tiva.

A política educacional implantada nos

primeiros anos de autonomia política e admi-

nistrativa do novo Estado analisada sob o cri-

vo das investigações e considerações de Oli-

veira (2000) identificou que, da parte do po-

der legislativo, não houve, naquela época,

muita preocupação em sanar as graves defici-

ências educacionais que se apresentavam na

realidade acreana, principalmente em relação

aos índices de analfabetismo e a incidência de
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professores leigos com atuação na rede públi-

ca de ensino.

Ressalta-se que, na Constituição Esta-

dual de 1963, já estava determinado que o

Estado devesse organizar seu sistema de en-

sino de acordo com as exigências do desen-

volvimento do país e da região, respeitadas às

determinações e exigências contidas na pri-

meira Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional (Lei nº  4.024-61) a qual já previa a

descentralização e determinava que cada es-

tado organizasse seu sistema de ensino.

Naquele período, 1963, o Acre certa-

mente apresentava uma das realidades edu-

cacionais mais perversas entre as unidades

federadas, visto que o índice de analfabetis-

mo da população girava em torno de 68,6%, o

que revelava enormes deficiências do setor

educacional e impunha a necessidade da defi-

nição de metas e a adoção de estratégias de

ação bastante arrojadas, pois segundo Olivei-

ra (2000) para uma população estimada em

160.208 habitantes (Censo de 1960), 120 mil

era analfabetos; das 30 mil crianças em idade

escolar, apenas 10 mil estava matriculado na

escola.

No programa de governo apresentado

por Governador José Augusto transparecia

“seu comprometimento político com as cama-

das populares: reforma agrária, educação e

saúde”, conforme identifica Oliveira (2000, p.

49). Contudo, o clima democrático daquele

período foi ceifado com o golpe militar de

março de 1964, sendo que a partir de então, a

centralidade do poder político emanado da

ideologia do regime passou a impor restrições

e imposições ao novo governo, forçando a re-

núncia do primeiro governador constitucional

e a consequente cassação dos seus direitos

políticos.

Essas considerações, de ordem mais

geral, são usadas aqui apenas como forma de

reconhecer que naquele período foram lança-

dos as bases e os fundamentos daquilo que

bem poderia se chamar de tentativa de defi-

nição de uma “política de educação” para o

Estado a julgar pelos impactos e efeitos pre-

tendidos por algumas das medidas governa-

mentais dentre as quais destacamos: amplia-

ção da oferta do antigo ensino primário; au-

mento da oferta do ensino médio; construção

de novas unidades escolares; ampliação do

número de escolas normais; implantação de

programas de aperfeiçoamento e capacitação

para professores leigos e a implantação da

educação superior.

Considerando as circunstâncias do gol-

pe militar de 1964 e as novas relações de po-

der instituídas, Germano (1993, p. 55) desta-

ca que:

No Brasil, a partir de 1964, o Estado caracteriza-

se pelo elevado grau de autoritarismo e violên-

cia. Além disso, pela manutenção de uma apa-

rência democrático-representativa, uma vez que

o Congresso não foi fechado definitivamente

(embora tenha sido mutilado) e o judiciário con-

tinuou a funcionar. O autoritarismo traduz-se,

igualmente, pela tentativa de controlar e sufo-

car amplos setores da sociedade civil, intervindo

em sindicatos, reprimindo e fechando institui-

ções representativas de trabalhadores e estudan-

tes, extinguindo partidos políticos, bem como

pela exclusão do setor popular e dos seus alia-

dos da arena política.

Diante do novo cenário e das correla-

ções políticas e de forças, no período de 1964

a 1982, o governo do Estado do Acre foi exer-

cido por governantes nomeados pelos milita-

res que se resguardavam na ideologia do na-

cional desenvolvimentismo e da segurança

nacional para justificar que a localização geo-

gráfica do Acre, fronteira com países como a
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Bolívia e o Peru, fazia com que suas terras fos-

sem consideradas “área de segurança nacio-

nal” fato que, segundo a inspiração do regi-

me, impunha e justificava tanto a presença

quanto a ação dos militares no controle do

aparelho político-administrativo nas diferen-

tes esferas do poder.

No caso da educação, seja em relação

às funções relacionadas à administração do

sistema de ensino seja em relação à forma

como se dava a investidura para exercício dos

mandatos dos (as) dirigentes dos estabeleci-

mentos escolares prevalecia, na mesma me-

dida, a indicação ante a compreensão de que

se tratava de funções “pré-postas do Estado”,

ou seja, “cargos de confiança da administra-

ção pública”, logo, de natureza eminentemen-

te “política” cuja ocupação dependia do crivo

da indicação ora do Governador do Estado,

ora do Secretário de Estado de Educação ou

de algum parlamentar da base de sustentação

do Governo.

Essa prática amplamente experimenta-

da em muitas Unidades da Federação é carac-

terizada por Dourado (1990, p.104-105) como

a “transformação da escola naquilo que numa

linguagem do cotidiano político pode se de-

signado como ‘curral eleitoral’ cristalizado

pela política do favoritismo e marginalização

das oposições (...) instrumentalizadora de prá-

ticas autoritárias”.

A estrutura organizacional e adminis-

trativa da Secretaria de Educação e Cultura,

oriunda da Lei nº 04 de julho de 1963, foi al-

terada 1973, momento em que se estava sob

os auspícios da reforma do ensino de 1º e 2º

graus que, dentre outros aspectos, implicou

na extensão da obrigatoriedade da escola de

1º grau e a profissionalização compulsória do

ensino de 2º grau, estabelecendo um proces-

so de reestruturação do ensino.

É bem verdade que, embora se tenha

registro da existência de planos de governo e

de planos setoriais para a área educação, o

desenvolvimento do setor se dava, para todos

os efeitos, a partir das definições vindas da

Secretaria de Educação, da observância aos

preceitos legais o do “assessoramento técni-

co” do Conselho Estadual de Educação do

Acre (CEE-AC) que, quase sempre, convali-

dava a política de governo.

É imperioso pôr em evidência que a ins-

titucionalização do Sistema Estadual de En-

sino do Acre, propriamente dito, só se efeti-

varia no final dos anos 70, quando em 1979,

foi aprovada a Lei nº 665 de 30 de abril de

1979, na gestão do Governo de Joaquim Fal-

cão Macedo e na administração da Professo-

ra Iris Célia Cabanellas Zannini à frente da

Secretaria de Educação e Cultura. A supraci-

tada Lei tratou da institucionalização do Sis-

tema Estadual de Ensino do Acre e se funda-

mentava nas disposições da LDB nº 4.024/

61 e na Lei da Reforma do Ensino de 1º e 2º

Graus (Lei 5.692/17), definindo que o siste-

ma estadual de educação desempenharia fun-

ções em três níveis.

 Em relação aos níveis que estrutura-

vam o sistema, a primeira instância, “de De-

cisão Superior” assumia ações de decisão que

envolvia os colegiados de educação e o titular

da pasta da educação e se encarregava ainda

pela formulação da política a ser adotada pelo

sistema em observância as diretrizes da polí-

tica nacional de educação. A segunda instân-

cia, como órgão da administração central, res-

ponderia mais diretamente pela assistência

aos órgãos de decisão superior, além de asse-

gurar a observância às diretrizes gerais da

educação em vistas à elaboração de planos,
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programas e projetos pelas unidades educa-

cionais.  A terceira instância da estrutura or-

ganizacional proposta era aquela que estava

diretamente vinculada à prestação dos servi-

ços educacionais prestados tanto pelo poder

público (Estado e Município), assim como por

entidades mantidas pela iniciativa privada

(Cf. Lei 665/79).

No escopo da referida Lei estavam ex-

plicitadas as referências estruturais e organi-

zacionais que deveriam compor a anatomia

do sistema de ensino compreendendo-se os

dois níveis diretamente ligados à esfera de

atuação do Estado: ensino de 1º Grau e ensi-

no de 2º Grau acrescidos da possibilidade de

sua oferta pela iniciativa privada. Entretan-

to, a mesma lei que se encarregou de institu-

cionalizar o sistema de ensino tratou de man-

ter inalteradas as relações entre os órgãos da

administração do sistema e o Conselho de

Educação senão vejamos:

Art. 23- Todas as instruções de educação regular

e de extensão cultura, serão disciplinadas pelos

Conselhos Estaduais de Educação e Cultura, me-

diante proposta da Secretaria de Educação e Cul-

tura, de acordo com suas peculiaridades e possi-

bilidades.

Para os interesses do presente estudo se jul-

ga cabível reportar-se novamente ao estudo

de Oliveira (2000, p. 239-240) que a propó-

sito do tema política educacional no Acre des-

taca:

A política educacional acreana, durante todo este

período, reproduziu a ideologia e as diretrizes

políticas da educação federal que, nem sempre,

porém, se efetivaram, na prática, quanto aos ob-

jetivos esperados. Estes se realizavam enquanto

eram comuns ou se conciliavam com os interes-

ses políticos locais da classe dominante, e en-

quanto deles pudessem tirar alguma vantagem

política ou pecuniária. Os dirigentes e técnicos

da educação no Acre faziam o jogo da classe que

estava no poder, fosse porque eram desprovidos

de uma concepção filosófica educacional que

pudesse influir na determinação de uma política

própria e adequada a seus princípios, fosse por-

que eram intelectuais forjados na ideologia tec-

nicista supostamente neutra.

No contexto da política local e em rela-

ção ao campo da educação, sobretudo no que

se refere aos processos de investidura na fun-

ção de Diretor (a) da Escola, o cenário da

abertura político-democrático que marca os

anos 80 e a contestação dos ideais do regime

militar serviu como pano de fundo para que,

no Acre, nos idos dos anos 80 fosse realizada

a primeira eleição direta para escolha dos di-

retores (as) das escolas da rede pública esta-

dual.

Sobre a questão em tela há, no plano

político, pelo menos duas questões que favo-

receram sobremaneira esta conquista: a pri-

meira delas se vincula as discussões e deba-

tes, promovidos nacionalmente no decurso

dos anos 80, que propugnavam o processo de

redemocratização da sociedade e da escola e

o próprio movimento em favor da reformula-

ção dos cursos de formação de professores; a

segunda, cujas características são mais loca-

lizadas, tem como cenário a retomada do pro-

cesso de eleições diretas para escolha do Go-

verno do Estado em 1982.

O retorno à vida democrática, no plano

das relações políticas, foi favorecido pelas dis-

cussões e debates promovidos no país no fi-

nal dos anos 70 e início dos 80 que, em linhas

gerais, propugnavam o processo de redemo-

cratização da sociedade brasileira com a re-

tomada das eleições diretas para as diferen-

tes esferas de poder do Estado, além do revi-
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goramento do movimento social, de entida-

des científicas e de classes.

Na realidade política e educacional do

Acre o cenário das eleições diretas, em 1982,

culminou com a ascensão do Partido do Mo-

vimento Democrático Brasileiro (PMDB) em

substituição a antiga Aliança Renovadora

Nacional (ARENA) que se encontrava à fren-

te do poder no Governo do Estado desde o

golpe militar de 1964. Naquele contexto a

povo do Acre elegeu pela segunda vez em sua

história, através do voto direto, um novo go-

vernador do Estado, Nabor Teles da Rocha

Júnior e Iolanda Lima Fleming respectiva-

mente como vice-governadora pelo Partido do

Movimento Democrático Brasileiro (PMDB).

Nos anos seguintes apesar de não ter

havido mudanças estruturais no sistema de

ensino, mantendo-se o mesmo ordenamento

organizacional herança da Lei 665/79, o sis-

tema de ensino do Acre experimentou algu-

mas inovações dentre as quais se destaca: a

aprovação da Lei 793/84 através da qual o

Secretário de Educação deixa de ser membro

nato do Conselho Estadual de Educação ao

passo que os cargos de presidente e vice-pre-

sidente respectivamente passam a ser eleitos

entre os membros do conselho para cumpri-

mento de mandato cuja duração era de dois

anos; a realização das primeiras eleições di-

retas para escolha dos diretores de escola em

1985 e 1987 e a aprovação do primeiro plano

de cargos e salários do magistério acreano em

1987.

No Estado do Acre, nos anos de 1985 e

1987, antes mesmo do princípio da gestão de-

mocrática está definido no texto da Constitui-

ção Federal de 1988, foram realizadas as pri-

meiras eleições diretas para escolha dos dire-

tores (as) de escola a partir da constituição das

antigas assembleias escolares. Contudo, pese

esses registros, é fato que o processo de elei-

ção direta só veio a efetivamente consolidar-

se e a institucionalizar-se na década seguinte

quando da aprovação da Lei Estadual 1.201/

96 que instituiu, no âmbito do sistema públi-

co de ensino do Acre, a gestão democrática,

regulamentando o Inciso VII do Artigo 190 da

Constituição do Estado do Acre.

Como processo de construção é fato que

a institucionalização das eleições diretas e,

posteriormente, a regulamentação do princí-

pio da gestão democrática têm sua gênese di-

retamente vinculada ao movimento de lutas

empreendidas pelos profissionais da educação

através de suas entidades de representação.

Fato emblemático dessa proposição está na

identificação de que o deputado estadual au-

tor da primeira lei de gestão democrática é ex-

presidente do Sindicato dos Trabalhadores em

Educação no Acre-SINTEAC.

Na esfera da educação, conforme já foi

pontuado, embora não tenha havido mudan-

ças organizacionais e estruturais na adminis-

tração do sistema público, importantes alte-

rações de caráter político e administrativo se-

rão implantadas. Dentre estas alterações cum-

pre registrarmos: aprovação e realização dos

primeiros concursos públicos para contrata-

ção de professores e especialistas em educa-

ção; aumento do número de professores le-

galmente habilitados para o exercício da pro-

fissão do magistério seja aqueles que possuí-

am apenas a formação mínima ou os porta-

dores de diploma de graduação (licenciatura

de curta duração e licenciatura plena); insti-

tucionalização e regulamentação do princípio

da gestão democrática que estava definido no

texto da Constituição Federal de 1988 e que

foi regulamentado no Acre inicialmente atra-

vés da aprovação da Lei Estadual 1.201/96 que
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instituiu, no âmbito do sistema público de

ensino do Acre, a gestão democrática, regula-

mentando o Inciso VII do Artigo 190 da Cons-

tituição do Estado do Acre.

O texto Lei 1.201/96 expressava os prin-

cípios da gestão democrática e centrava-se na

questão da eleição direta e na participação

como argumentos fortes que evocavam mu-

danças nas práticas administrativas e peda-

gógicas na perspectiva de consolidar a gestão

democrática, razão pela qual participação e

autonomia se configuravam como princípios

basilares no espírito da Lei (Cf. Artigo 1º, In-

ciso II). Na mesma direção, a autonomia das

unidades de ensino na gestão pedagógica, ad-

ministrativa e financeira de seu projeto edu-

cativo estava posta sob responsabilidade do

Conselho Escolar, representativo dos segmen-

tos da comunidade escolar (Cf. Art. 1º, Inciso

IV).

Neste sentido, os ideais de democracia,

autonomia e participação seriam efetivados na

prática da escola com a criação e funciona-

mento dos conselhos escolares (Cf. Art. 3º e

Art. 4º da Lei 1.201/96). O Conselho Escolar,

como instância máxima de deliberação, deve-

ria também operar como dispositivo de regu-

lação das relações de poder presentes na es-

trutura organizacional da escola no sentido de

romper com a verticalização e evitar que de-

cisões do interesse coletivo fossem tomadas

de forma isolada.

Conforme Artigo 17 as funções do Con-

selho Escolar consistiam:

I - elaborar seu Regimento;

II - adendar, modificar e aprovar o plano admi-

nistrativo anual, elaborado pela Direção Execu-

tiva da Unidade de Ensino, sobre programação e

aplicação dos recursos necessários à manuten-

ção e conservação da escola;

III - criar e garantir mecanismos de participação

efetiva e democrática da comunidade escolar, na

definição do projeto político-administrativo-fi-

nanceiro e pedagógico da Unidade de Ensino;

IV - divulgar, periódica e sistematicamente, in-

formações referentes ao uso dos recursos finan-

ceiros, qualidade dos serviços prestados e resul-

tados obtidos;

V - coordenar o processo de discussão para en-

caminhamento de propostas, elaboração ou al-

teração do Regimento, em consonância com as

normas e diretrizes da Secretaria de Educação e

Cultura;

VI - convocar a Assembleia Geral Escolar dos seg-

mentos;

VII - propor e coordenar a discussão junto aos

segmentos da comunidade escolar e sugerir al-

terações no currículo da escola no que for atri-

buição da Unidade, respeitada a legislação vigen-

te.

VIII - propor e coordenar a discussão junto aos

segmentos e votar as alterações metodológicas,

didáticas e administrativas da Unidade de Ensi-

no, respeitada a legislação vigente, normas e di-

retrizes da Secretaria de Educação e Cultura.

IX - fiscalizar a gestão da Unidade de Ensino; e,

X - deliberar sobre a solicitação e devolução de

professores/especialistas e servidores de apoio

à Secretaria de Educação e Cultura.

O texto da Lei estabelecia critérios para

a eleição do diretor e vice-diretor e definia as

exigências relativas ao nível de formação dos

profissionais aptos a pleitear o cargo (Cf. Art.

20). No quesito formação, facultava que todo

(a) professor (a) licenciado (a) poderia con-

correr ao cargo de diretor (a) para cumprir um

mandato de dois anos de duração, sendo pos-

sível uma única recondução para igual perío-

do. A Lei impunha a obrigatoriedade de a ad-

ministração do sistema de ensino oferecer

curso de aperfeiçoamento aos diretores elei-

tos antes mesmo destes serem investidos na

função.

Mark Clark Assen de Carvalho



revista EXITUS | Volume 03 | Número 02 | Jul/Dez. 2013

75

A primeira edição do referido curso de

capacitação foi realizada logo após a realiza-

ção das primeiras eleições na vigência da Lei

(final de 1996 e inicio de 1997) na Cidade de

Rio Branco. Essa experiência pode ser com-

putada como a primeira ação de formação

continuada especificamente voltada aos novos

(as) dirigentes das instituições públicas esco-

lares no Estado haja vista que, antes da vigên-

cia da referida Lei, a ação de formação pró-

pria aos que se destinavam ao exercício da

função de dirigente escolar pode ser identifi-

cada no contexto da antiga “Habilitação em

Administração Escolar” existente na estrutu-

ra do currículo do Curso de Pedagogia de

UFAC até meados da década de 90.

Todavia, a partir da regulamentação do

princípio da gestão democrática no sistema

público de ensino acreano, todo professor (a)

licenciado (a) poderia vir a concorrer à fun-

ção, o que demandava a necessidade da ad-

ministração do sistema de ensino realizar pe-

riódica e sistematicamente ações de formação

continuada aos dirigentes dos estabelecimen-

tos de ensino.

Nestes  esquadros, a estrutura e a orga-

nização do trabalho escolar foram alteradas

de forma significativa a considerar o que es-

tava instituído na realidade das escolas. Em

suas estruturas, as escolas deixaram de ter

apenas diretor (a), vice-diretor (a) e secreta-

ria, passando a incorporar a chamada “equi-

pe técnica” ou a “coordenação pedagógica”,

acrescida da figura do conselho escolar, cujas

ações pretendiam imprimir outra dinâmica

para presidir a organização do trabalho esco-

lar tendo, dentre outras atribuições, a de pro-

curar evitar o distanciamento entre “ativida-

de fim e atividade meio”,  ou seja,  entre tra-

balho pedagógico e trabalho administrativo.

Atividade-meio são aquelas que embora se refe-

rindo ao processo ensino-aprendizagem, não o

fazem de maneira imediata, colocando-se, antes,

como viabilizadoras ou precondições para a rea-

lização direta do processo pedagógico escolar

que se da predominantemente em sala de aula,

enquanto que as atividades-fim da escola refe-

rem-se a tudo que diz respeito à apropriação do

saber pelos educandos. Nelas inclui-se a ativida-

de ensino-aprendizagem propriamente dita, de-

senvolvida dentro e fora da sala de aula. Mas não

e impróprio incluírem-se também os serviços de

coordenação pedagógica e orientação educacio-

nal, na medida em que estes também lidam di-

retamente com as questões pedagógicas (PARO,

1998 p.72-5).

A referência feita às ideias de Paro

(1998) serve de parâmetro exato para por em

relevo que o trabalho do (a) diretor (a) não se

esgotaria no mero cumprimento das questões

de ordem administrativa do trabalho escolar.

Na visão do legislador acreano, dos dirigen-

tes do sistema de ensino e até de alguns dire-

tores (as) de escola, grassava a compreensão

de que a mera substituição do termo “admi-

nistração escolar” que caiu em desuso em fa-

vor do uso recorrente “gestão escolar” ou “ges-

tão democrática” carregava-se ou pressupu-

nha um caráter “democrático” com potencial

para, por si só,  inverter as lógicas dominan-

tes, isto é, a gestão seria democrática em fun-

ção de a escola experimentar a participação,

também democrática, nos processos de esco-

lha dos seus dirigentes.

Sobre a questão da terminologia dos

termos são esclarecedoras as análises de Lück

(2000 p.15).

(...) o conceito de gestão ultrapassa o de admi-

nistração escolar, por abranger uma série de con-

cepções não abarcadas por este outro, poden-

do-se citar a democratização do processo social

da escola e realização de seu trabalho, mediante
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a organização de seu projeto político-pedagógi-

co, o compartilhamento do poder realizado pela

tomada de decisões de forma coletiva, a com-

preensão da questão dinâmica e conflitiva e con-

traditória das relações interpessoais da organi-

zação, o entendimento dessa organização como

uma entidade viva e dinâmica, demandando uma

atuação especial de liderança e articulação, a

compreensão de que a mudança de processos

educacionais envolve mudanças nas relações

sociais praticadas na escola e nos sistemas de

ensino.

Por outro lado e como forma de não fa-

zer  “procissão de fé” é pertinente destacar que,

a incorporação dos princípios da gestão de-

mocrática, em que pese o fato de estabelecer

novas configurações do trabalho do (a) diri-

gente escolar ensejando a redefinição do mo-

delo de organização do trabalho na escola, não

pôs fim a algumas práticas cristalizadas ao

longo dos tempos, pois esta possibilidade não

poderia ficar subsumida apenas na alteração

da forma de chegada ao cargo para poder rom-

per com o verticalismo presente nas práticas,

isto é, no processo de escolha e na forma de-

mocrática de sua realização.

Predominantemente, a compreensão

que pairava era a de que o autoritarismo se

devia “em grande parte ou exclusivamente, ao

fato de o diretor, não tendo compromisso com

o pessoal escolar ou com os usuários da esco-

la, por não ter sido escolhido por estes, ten-

der a articular-se apenas aos interesses do

Estado”.

Em contrapartida, se a gestão democrá-

tica ficasse limitada apenas ao processo de

eleição poderia vir a ceder espaço para o cor-

porativismo entre o próprio pessoal da escola

à medida que certos docentes “supõem que o

eleito, embora escolhido pela maioria, deve

governar visando o bem de todos, procuram

tirar proveito da situação, buscando favoreci-

mento ao grupo dos docentes em troca de seu

apoio a determinado candidato” (Cf. PARO

1988, p. 66-7).

Não obstante, a regulamentação do

princípio da gestão democrática e a definição

da eleição direta para escolha dos dirigentes

escolares continuam a se apresentar como

conquista e um recurso importante para ins-

tituir novas ações e práticas que possam inci-

dir tanto na gestão da escola quanto nas ori-

entações das ações de formação continuada

dos profissionais da educação. No entanto,

não seria impertinência relembrar que a he-

rança política e as práticas administrativas

predominantes, à época, são crias de um mo-

delo de direção no qual o diretor era tutelado

ou pré-posto do Estado, meio que um guar-

dião e gerente de operações estabelecidas em

órgãos centrais.

A partir do ano de 1999, com o redese-

nho das forças políticas locais e a emergência

ao poder de um governo vinculado às forças

de esquerda no Acre, irão ocorrer significati-

vas alterações nas relações de poder e nas es-

truturas administrativas e burocráticas do

Estado com forte impacto inclusive na pasta

da educação.  A Secretaria de Estado de Edu-

cação será palco privilegiado dessas mudan-

ças no tocante ao gerenciamento de pessoal,

recursos financeiros e materiais e organizaci-

onais propriamente ancorados nas determi-

nações da Lei Complementar nº 67/99 e na

Instrução Normativa nº 02/99.

Do ponto de vista das mudanças admi-

nistrativas e organizacionais ainda no ano de

1999 foi desencadeado o processo de reorga-

nização da rede pública de ensino da Cidade

de Rio Branco, agrupando as escolas do perí-

metro urbano em seis regionais. O argumen-
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to oficial que respaldou esta iniciativa se as-

sentou na necessidade de racionalização e ge-

renciamento dos recursos humanos, financei-

ros, administrativos e controle de ocupação

das vagas escolares, pois para a direção do sis-

tema partia da constatação de que havia forte

pressão por matrículas em determinadas es-

colas e ociosidade de vagas em outras. Com a

organização da rede pública de ensino em re-

gionais buscou-se assegurar o funcionamen-

to de instituições escolares nas diferentes eta-

pas da educação básica para atender as de-

mandas específicas das áreas populacionais

nas quais as escolas estavam inseridas.

Passados alguns anos e depois de reali-

zados 04 processos de eleição direta pelas dis-

posições da Lei 1.201/96, em 2003, a própria

administração do sistema assumiu a lideran-

ça do processo que propugnava em favor de

reformulações ao texto da Lei sob  argumento

de que era imperioso adequá-la à nova reali-

dade e ao novo momento político vivido pela

educação no Acre, pois tanto na administra-

ção do Governo do Estado e como na gestão

do sistema público de ensino emergiam ao

poder as “chamadas forças democráticas”, re-

sultado da ascensão do Partido dos Trabalha-

dores e demais forças de esquerda que pela

primeira vez assumiriam, no Estado, o poder

político local no ano de 1999.

No centro dos debates presentes esta-

vam os argumentos que apontavam a sobre-

carregava de trabalho e de atribuições ineren-

tes às funções do (a) diretor (a) da escola que

contraditavam com a indefinição das respon-

sabilidades especificas dos demais integran-

tes da equipe escolar, além da compreensão

de que o debate sobre a gestão democrática

na escola havia se diluído nos propósitos do

processo eleitoral.

Certamente, o novo cenário político-

pedagógico da educação acreana indicava ou-

tras preocupações que passaram a situar a

questão da “gestão” no âmbito do processo

pedagógico e na qualidade do ensino propria-

mente era o que anunciava o discurso da re-

forma. Neste sentido, em novembro de 2003,

foi aprovada uma nova regulamentação para

a gestão democrática, Lei 1.513/03, cujo ele-

mento de distinção em relação à legislação

anterior dizia respeito às novas configurações

estabelecidas para o trabalho do (a) dirigente

escolar a partir da criação de novas funções

na estrutura administrativa e organizacional

da escola.

Relativamente aos princípios da gestão

democrática, diga-se de passagem, foram re-

pisados praticamente os mesmos: participa-

ção, autonomia acrescidos da ênfase no pro-

jeto político-pedagógico e na gestão estraté-

gica dos resultados do processo de trabalho

escolar.

Artigo 2- São princípios da gestão democrática

do sistema de ensino publico do Estado do Acre:

I-  Garantia de centralidade da escola no siste-

ma;

II-  Gestão descentralizada com autonomia para

as unidades de ensino elaborarem e implemen-

tarem seus projetos pedagógicos, políticos e ad-

ministrativos respeitando a legislação vigente:

III-  Gestão participativa que garanta a presença

de todos os segmentos nos processos de elabo-

ração das políticas das unidades de ensino e em

suas instancias decisórias, bem como de estra-

tégias de acompanhamento das ações a serem

implementadas;

IV-  Gestão de responsabilidade com definição

clara de competências e efetiva implementação

de prestação de contas respeitando a legislação

vigente;

V-  Gestão de resultados com processo definido
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de acompanhamento e avaliação permanentes;

VI-  Gestão estratégica com foco voltado para a

qualidade do ensino.

A forma como os princípios foram

evocados e explicitados tendem a distancia-

rem da compreensão e significado da função

escola cuja natureza do trabalho é, por con-

cepção, distinto do trabalho presente na so-

ciedade de economia globalizada, pois a ges-

tão da escola deve considerar:

(...) a natureza do processo de produção peda-

gógico na escola como espaço tenso e contradi-

tório, com concepções de mundo, de homem e

de sociedade distintos em disputa. Assim, a es-

cola e os processos de sua gestão não devem ser

vistos como entes autônomos e, muito menos,

como espaços de mera reprodução de relações

sociais mais amplas (DOURADO, 2003, p. 18).

De acordo com o que preconiza a Lei e

em termos de alteração da estrutura de orga-

nização do trabalho escolar percebe-se que

passou a existir apenas o Conselho Escolar e

o Diretor (Cf. Art. 3º da Lei 1.513/03) e em

substituição à figura do vice-diretor foram cri-

adas funções de coordenação administrativa,

de ensino e pedagógica as quais juntas ao Di-

retor (a) passaram a compor a chamada “equi-

pe gestora da escola”. Nesse particular regis-

tra-se que existe um aspecto controverso na

Lei que contradita com a LDB quando essa

última define que a experiência docente é pré-

requisito para o exercício profissional de

quaisquer outras funções de magistério nos

termos das normas de cada sistema de ensi-

no, segundo define o Artigo 67, Parágrafo

Único da Lei 9.394/96.

A leitura de natureza meramente com-

parativa entre os textos concorre para eviden-

ciar que a atual Lei de gestão democrática do

Acre volta a compartimentar a separação en-

tre trabalho pedagógico e trabalho adminis-

trativo dentro da organização do trabalho es-

colar ao propor novas funções cujo exercício

não precede à docência (Cf. Lei 1.513/03).

Em relação às funções e atribuições do

Diretor (a) da Escola e do Conselho Escolar

estão suficientemente claras e definidas no

corpo da lei sendo que as mesmas resguardam

certa similaridade ao que já estava disposto e

regulamentado na lei que lhe antecedeu en-

quanto que, para os novos cargos de coorde-

nação, as competências não estavam ainda

definidas quando da realização do primeiro

processo de eleição promovido na vigência da

nova lei, em meados do mês de dezembro de

2003. Somente em 2004, por meio da Instru-

ção Normativa nº 004, ficaram estabelecidas

as diretrizes administrativas pedagógicas no

âmbito das escolas da Rede Estadual de Ensi-

no.

A análise dos elementos expressos na

Lei 1.513/2003 com alguns dos aspectos con-

tidos na Instrução Normativa da SEE nº 004/

2004 torna possível identificar algumas incon-

gruências, pois ao tratar da organização da

gestão escolar enquanto a primeira definia que

“a organização pedagógico-administrativa das

unidades de ensino será composta pela seguin-

te estrutura: Conselho Escolar e Diretor” (Cf.

Artigo 3º) enquanto que a segunda define:

Artigo 2º- A lei 1.513/03 estabelece que a orga-

nização pedagógico-administrativa das unidades

de ensino é constituída pelo Conselho escolar e

pelo Diretor da Escola.

Parágrafo Único- Além do Conselho escolar e do

Diretor, a escola deverá contar com:

a)  Um coordenador de ensino;

b)  Um coordenador administrativo;

c)  Um coordenador pedagógico por turno;
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d)  Corpo Docente;

e)  Apoio Administrativo.

No tocante às funções do coordenador

administrativo este é apresentado como “ge-

rente das condições materiais” focado na ques-

tão do planejamento, aplicação e prestação de

contas dos recursos financeiros da escola, or-

ganização da documentação da escola e do

aluno e composição e acompanhamento do

quadro de pessoal da escola.

 Como gerente, suas atribuições pare-

cem não extrapolar os limites das questões

burocráticas com nenhuma ou pouca vincu-

lação ao trabalho pedagógico, o que bem pode

ser identificado como uma visão equivocada

de gestão que não se coaduna com as expec-

tativas de desenvolvimento do trabalho esco-

lar de forma integrada a partir do entendimen-

to de que “a gestão democrática da educação

constrói coletivamente, através da participa-

ção, a cidadania da escola e de seus integran-

tes e de todos que nela, de alguma forma, par-

ticipam” (FERREIRA, 2004 p.307).

Sobre o coordenador de ensino a ques-

tão incide sobre a pretensa separação do en-

sino daquilo cuja natureza é estritamente pe-

dagógica, ou seja, as funções estão centradas

na aprendizagem do aluno enquanto que ao

coordenador pedagógico estariam afetas ati-

vidades meramente burocráticas de acompa-

nhamento e execução do processo de ensino e

da aprendizagem, particularmente em relação

ao controle e acompanhamento dos indicado-

res de desempenho.

Sobre tal fato pode existir aí uma su-

perposição de funções agravado com a com-

preensão de que a primeira poderá ser exer-

cida por qualquer professor licenciado em

exercício no magistério há pelo menos cinco

anos, ao passo que a outra coordenação, o

encargo é de responsabilidade exclusiva de um

professor egresso da Pedagogia ou de outro

profissional da educação com especialização

lato sensu em educação.

Curioso é perceber que exatamente por

se tratar de uma instrução normativa que ori-

enta a implantação de uma nova estrutura de

organização do trabalho escolar, inexista em

suas disposições a indicação de mecanismos

que possam promover alguma articulação

entre essas diferentes esferas constitutivas da

nova configuração de organização do traba-

lho escolar.

Com efeito, as escolas da rede pública

estadual do Acre passaram a funcionar de

acordo com as novas disposições sem que es-

tivesse muito claro como às novas funções es-

tariam posicionadas na estrutura do trabalho

escolar e quais as mediações necessárias para

efetivá-las na escola e quais mecanismos seri-

am adotados pela administração do sistema

de ensino para auxiliar os novos dirigentes e

suas respectivas equipes na gestão dessa nova

estrutura de organização que impunha outra

dinâmica e reconfigurava o trabalho escolar

do ponto de vista político-pedagógico e finan-

ceiro-administrativo.

Alerta-se  que a recorrência às questões

meramente formais e burocráticas não podem

impor maiores limites à organização do tra-

balho escolar, para não incorrer no fraciona-

mento, na fragmentação e na divisão, posici-

onando em campos opostos atividades fins e

meios como se ambas não estivessem articu-

ladas à própria natureza do trabalho na esco-

la.

Assim, é premente que as escolas, no

exercício de sua autonomia, criem novos dis-

positivos que orientem o trabalho como refle-

xo dos investimentos e da ação de toda equi-
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da estrutura organizacional da escola sem per-

der de vista sua complexidade e o reconheci-

mento do papel fundamental que o (a) diri-

gente deve exercer como elemento articula-

dor do projeto da escola.

Com a aprovação da Lei 9.394/96 ficou

definido então que a “União, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios organizarão,

em regime de colaboração, os respectivos sis-

temas de ensino” (Cf. Art. 8º), sendo que a

incumbência da União é de coordenar a polí-

tica nacional de educação, articulando-se com

os diferentes níveis e sistemas, exercendo fun-

ções de natureza normativa, redistributiva e

supletiva em relação às demais esferas.

Ao tratar dos sistemas estaduais de edu-

cação a LDB, em seu Artigo 10, define quais

são as incumbências dos estados em matéria

de educação. Em termos de estrutura os ór-

gãos que comporiam os sistemas estaduais

seriam as próprias secretarias estaduais de

educação, os conselhos estaduais de educação

e as delegacias regionais.

Na esteira das mudanças educacionais

implantadas por força da aprovação da atual

LDB, duas outras importantes mudanças na

legislação que estrutura e organiza o sistema

de ensino do Acre irão ocorrer: a primeira

delas trata-se da Lei 1.694 de 21 de dezembro

de 2005 que institui o Sistema Público de Edu-

cação Básica do Estado do Acre; a segunda é a

Lei Complementar 162 de 20 de junho de 2006

que institui e organiza, no âmbito do Estado

do Acre, o Sistema Estadual de Ensino e dá

outras providências.

A Lei 1.694 de 21 de dezembro de 2005

que institui o Sistema Público de Educação Bá-

sica do Estado do Acre, face às diretrizes da

Educação Nacional e demais instrumentos le-

gais, relativos ao regime de colaboração entre

as redes de ensino do Estado e dos Municípi-

os assim define:

Art. 1º Fica instituído o Sistema Público da Edu-

cação Básica do Acre, conjunto de instituições

públicas de ensino que desenvolvem ações inte-

gradas para a elaboração e execução de políticas

e metas que regulamentam e definem a oferta e

a qualidade do ensino público da educação bási-

ca, a otimização da gestão escolar, o quadro de

profissionais da educação básica, a utilização dos

recursos financeiros, tecnológicos e materiais.

Como decorrência, no ano de 2006 foi

aprovada a Lei Complementar 162 de 20 de

junho de 2006 que institui e organiza, no âm-

bito do Estado do Acre, o Sistema Estadual de

Ensino e dá outras providências revogando-

se, portanto, a Lei 665 de 30 de abril de 1979.

De fato, uma análise do texto da Lei

permite identificar e reconhecer, pelo menos

do ponto de vista do legislador, a intenção de

melhor definir a estrutura e a organização do

sistema de ensino do Estado do Acre quando

remete aos termos da Constituição Federal de

1988, da Constituição do Estado e da legisla-

ção federal sobre as diretrizes e bases da edu-

cação nacional, ou seja, a atual LDB e os de-

mais atos regulamentadores dela decorrentes.

Outra questão que merece ser ressalta-

da é aquela relativa à composição dos órgãos

de gestão que integram o sistema estadual de

ensino, a saber: a Secretaria de Estado de Edu-

cação como órgão central do sistema e instân-

cia responsável pela elaboração e execução das

políticas educacionais no estado e o Conselho

Estadual de Educação como órgão normati-

vo, consultivo e deliberativo do Sistema Esta-

dual de Ensino. Assim, pelo menos em tese, o

Conselho Estadual de Educação deixou de

funcionar como extensão da Secretaria de Es-
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tado de Educação, posicionando-se como ór-

gão do sistema.

Em relação à composição do Sistema

Estadual de Educação fica definido então que:

Art. 3º Compõem o Sistema Estadual de Ensino,

a ele se integram, ou com ele se articulam:

I- os sistemas municipais de ensino que optarem

por compor com o sistema estadual um Sistema

único de Educação;

II- as instituições de educação, de todos os ní-

veis e modalidades, criadas e mantidas pelo po-

der público estadual;

III- as instituições de ensino fundamental, mé-

dio e superior, criadas e mantidas pela iniciativa

privada;

IV- a instituição pública responsável pela coor-

denação das políticas culturais no Estado

V-  as entidade que atuam na área de educação.

Ao estabelecer a distinção entre órgão

central do sistema e órgão normativo consul-

tivo e deliberativo do sistema ficam também

definidas as atribuições e competências tanto

da Secretaria de Estado de Educação quanto

do Conselho Estadual de Educação (Cf. arti-

gos 5º e 6º).  A Lei Complementar 162, de 20

de junho de 2006, procura reparar um erro

histórico cometido no Acre em relação ao ca-

ráter e papel do Conselho Estadual de Educa-

ção, resgatando seu caráter normativo, con-

sultivo e deliberativo acerca das questões que

envolvem a política de educação no Estado.

As questões apresentadas foram orga-

nizadas na perspectiva de pontuar e ressaltar

alguns dos elementos que servem para refe-

renciar o movimento realizado no Estado do

Acre, após sua elevação à condição de Unida-

de Federada, para institucionalizar o sistema

público de ensino como decorrência das mu-

danças e transformações operadas no contex-

to da política local. Paralelamente, pretendeu-

se também ressaltar o percurso de desenvol-

vimento da gestão democrática no sistema

público de ensino e suas implicações em ter-

mos de mudanças organizacionais e na confi-

guração do trabalho pedagógico e das novas

lógicas de organização que passaram a presi-

dir as dinâmicas internas da escola.

Recebido em: janeiro de 2013
Aceito em: abril de 2013
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